
Estado da Paraíba
Prefêitura Municipal de Aroeiras

Gabinete do Prefeito

LÊl No 950/2020 Aroeiras, 15 de Outubro de 2020

FIXA OS SUBSíDrcS DO PREFEITO, VICE-

PREFEITO, VEREADORES E DOS

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO

MUNICíPIO DE A.ROE!F,Â.S.PB, P.^.RA O
quADRrÊNro 2a2!/2A24, EM

CONFORMIDADE COM O INCISO V,

ART. 29 DA CFIS8 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuiçôes que lhes são conferidas pela Lei
Oroânir:a Municloa!. faz saher eu? a Càmara Mr rnicinal ânrô\/ôr r e crr sannionç ;q

seguinte Lei:

Art. 10 - O Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais do
Município de Aroeiras-PB, perceberá subsídios mensais nos termos estabelecidos
nesta Lei.

Art. 20 - O Prefeito Municipal perceberá um subsídio mensal em parcela
única correspondente ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 30 - O Vice-Prefeito do Município perceberá um subsídio mensal em
parcela única corrêspondente ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art.40 - Os Vereadores do Município perceberão um subsídio mensal em
ÍJár (.Erd urriua llu valul ut, r\\D a.uuu,uu lset§ lllll rEdr§,/, uuJU Pdvdllrtrlil,u sclé uÉ
acordo corn o duodécimo recebido pela Câmara Municipal, observado os limites
estabeiecicjos no § io, do Art. 29-A cia CFl88 ê Aiínêa "A" do inciso 3 cjo Ari. 20 da
Lei 101/2000.

Pz.{araÍa Únicn - ô \/araarJnr na ayarníni4 Ca Pr-eSidênCia !-ecebe!.á Um
subsídio mensal em parcela única, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Art. 5o - Os subsídios pagos aos Vereadores nâo podêrão ultrapassar os
limites definidos nâ LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e devem ser limitados aos
oarcentuais quê oermitam o bom funcionamento nâ Casa Legislativa.

.Art. 60 - Os Secr-etár-ios Ít4unicipals perceberão unn subsidio mensa! em
parcela única de R$ 5.000,00 (cinco mil reaisl
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Art. 7o - No caso de afastamento por doença devidamente comprovada por
atestado médico, o vereador receberá o seu subsídio integral, estan0o em
conÍorm,dadê com a Lei Orgânica do Municipio.

Art. 80 - A ausência sem ju$tificâtiva do Vereador a reunlâolSessâo Plenária
da Cámara implicará desconto em seus subsídios. nos fixados em Resolução da
Câmara Municipal.

Art. 90 - Eni caso de viajem pera lara do Municipio a serviço cu em mrssãc
de representação da Càmara, o Vereâdor perceberá dtáriãs conforme valores e
condições fixadas em Lei especial para tal fim.

Àrí ;t Íl n,..^,.+^ laairl^+i.,^ ^,,^-À^ êô^,,^^^n^ nr:!ra Qa^-Ã^Âii.. :v' U,,qr!!§, !üV.-'k!iyvi YuÇi! 'i-iv yqr q vça§uv

Legtslativa Extraordinária, será devido aos VereadÕres o pagamento da parcela
iiir.ien izaiór iar cor espr:r rder r ie ac petceniuai estabeieciiir.r rro Farágraío 3", ciu Ari. 9 i

do Regimento lnierno da Câmara, para cada sessão reaiizada, vedado o pâgamento
em valor superior ao estabelecido corno subsídio mensal, independente do nÚmero
de sessôes extracrclinarias con,rocldas no recessc.

Âg1 ,l,l --. Em a,,riaa ar ôi.^,,áô+Â6^;â. carãa ahann^inor ,:e iiti+aaÃac- L' 
' ' Yuti'JYs e, )ü I 'IrsYUeç

impostas pelos lncisos Vl e Vll do Art. 29-A e 37, Xl da Constituição Federal, bem
como do Aft. 20, ill, "a" da Lei Complementar 1A1!202A.

Á,rt. 12 - As despesas decorrentes desta Lei serão atêndidas pelas dotâçÕes
ornamen!árias p!'c,p!'ias do Orçamento iio Fxerr:í4i1

Art. 13 - Fica assegurada a faculdaCe de revisão geral anual dos subsídios.
sernpre nâ me§mâ data e nos mêsmos índices percentuais dos servidores públicos
municipais. nos têrmos do lnciso X do Art. 37 da Constituiçáo Federâl.

Art.14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovâÇáo e publicação,
reproduzindo seus efeiios a partir de 1o de janeiro de 2021. rêvogadas as
disposiçôes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras, I 5 de outubro de 2O2O.

Rua ZeÍerino de Paula. 661 - Centro * CEP: 58489-000 ArÕôirâS-PB
Fone./Fax: 3396-1029 i 3396-1020 - CNPJ: 08 865 ô36/0001-08
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LEt No 95112020 Aroeiras. 29 de dezembro de 2020

INSTITUEM NO MUNICíPIO DE

AROEIRAS-PB, O DIA DA

FIBROMIATGIA, FILAS PREFERENCIAIS E

V.AG.Á.S DE ESTAC!ON.À.!\4EÍ\ITO

PREFERENCIAL,

O PREFEITO EONSTITUCIONA.L DO MUNICíPIO DE AROEIRAS, EStAÍ|O
da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes sáo conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - As pessoas acometidas por Síndrome de Fibromialgia ou Fadiga
Crônica, receberá atendimento por parte do Sistema Unico de Saúde (SUS), que
contemplará, no mínimo:

| - Atendimento multidisciplinar por equipe composta por profissionais das áreas de
meoicrna: reumatoiogista. méorco oa oor, neurorogrsta, fisiatra psiquratra, psicóiogo,
nutricionista, enfermeiro, psicoterapeuta, terapeuta ocupacional, ortodontia com
ortoped ia facial, acupunturista, q uiropraxista;

ll - Acesso a exames complementares: tomografia cutânea, ressonância magnética;

lll - Assistência farmacêutica;

lV - Acesso às terapêuticas reconhecidas, incluindo ísioterapia e atividade física.

9zrâtrzla únicn. A ralacãa .l^c êyâmêq madinanrantnc a rnndalidq{gg! s.Y:,.-rv . , eie!,úv

terapêuticas de que trata esta Lei será definida em Rêgulamento, por médicos
E§pçur€llrsrds ud r\cug Lrç r-\rErlva\, tl üáuutr ua úEUiEL.ll rd rvrurllurPdr \,lE oauuc, Eruu
de Centros Especializados no atendimento de pacientes com Fibromialgia.

Art.20 - O Poder Executivo envidará esforços por meio de suas Secrêtarias
para a realização de ações de promoção à saúde como: palestras, debâtes, aulas,
carninárinc da áicnr recãn aarninhaÀae l.\ôrrr ^.\rnn a aceicÍÂnnie mr rllidicninlinar

especializada, na rede de atenção do município e/ou convênios estabelecionais
entre os municípios das Regionais de Saúde, com a parceria com municípios
próximos. E assim, poder enfatizar a mobilizaçáo nos seus serviços para a
conscientizaçâo/enfrentamento e divulgaçâo de informações acerca da doença.

Rua Zeferino de Paula. Aroeiras-PB
: 08.865.636/000'1-08Fone/Fax: 3396-1029 I
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Art. 30 - A sinalização do simbolo mundial da Fibromialgia deve ser aplicacia

conforme a normâ dos "símbolos internacionais de acesso", no mesmo parámetro
âdotâdo para outras deficiências. Com a sugestão do laço roxo.

Ârt. 4o ' Garantir a utilização do passe íivre nos trânsportês iniermunicipais
para o acesso de iocomoçáo, aos tratamêntos de saúde, às pessoas com
Fibromialgia, desde que haja â devida comprovação medianie relatório médico. e
assirn, possâ contribuir para a isonomia do tratamento à sua saúde com eficácia, nos
centt<"rs rje esper:ia iiriades ir.:cais e irriet rn urricipais.

Art. 5o - A§ despêsas decorrentes com a execuçào dâ presenie let correrao
por conta oe dotaçôes orçamentárias próprias. bem como, de recursos advindos dc
Fundo Municipal cie Saúde, e suplementadas se necessáno.

Ârt. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art.70 - Revogam-se as disposiÇôes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras, 29 de dezembro dê 2020.

Rua Zêferino de Paula. 661 - Centro - CEP: 58489-000 Aroêiras-PB
Fone/Fax: 3395-1029 / 3396-1020 - CNPJ: C8.865.636/0001-08
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LEt No 952/2020 Aroeiras, 29 de dezembro dê 2020

FAZ OENOMINAçÃO A UNIDADE
BÁsIcA DE SAÚDE DA FAMítn (UBST

v), LocALTzADA NO SíT|O CHÃ DA
BARRA DESTE MUNICíPIO DE.AROEIRAS

E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PFFJELTO côN§]ilTLrCrONAr nO MUi.flCíPrO nÊ ARC)EIRAS, Fstadcr
da Paraíba, no uso de suas atribuiÇôes que lhes sáo conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal âprovcu e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o - Fica denominada de João Pereira de Araújo "Joca Pereira". a
l.inidade Básica de Saúde Ca Familia V, locaiizada no Síiio Chã cie Barra desiÊ
Município de Aroeiras-PB.

Art. 2o - Esta Lei entrârá em vigor a partir de sua aprovaçáo e publicação,
revogaoas as oisposiçoes em conlrário.

a dçv ucl i r çttrttur d tvrur rLlPdt !,lE a'rt uEtldS. Ái7 uc Litiéçl l llJl u LIt: zuzu.

Rua Zefê!"inô de Pauia 661 - Centrc - CEP: 58489-000 Aroelras-PB
Fone/Fax: 3396-1029 13396-1020 - CNPJ: 06.8ô5 636/0001-08
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LEt No 953/2020 Aroeiras, 29 de dezembro de 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
À^^-ã^ ÃFlvlvlllLlr,tl- ,i rArLEla lJ\rAçA\., aJE

IMóVEIy'TERRENO PERTENCENTE

AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

MUNTCIPAL A LOJA MAçÔNICA E DÁ
OUTRAS PROUDÊNOAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICiPIO DE AROEIRAS,
Estado da Paraiba, no uso de suas atribuiçôes que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, íaz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
canninnn a canr rin+a I ai.u eeYu'r rrv L\r'.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a Loja
Maçônica Gloria de Arr:eiras no 'Í 1, 01íum) terreno pertencânte ao patrimônicr
público municipal, localizado na Sede do Município. medindo 40,00(quarenta)
+-.*ra- ;.!n Í-tq4^ Ç,1 a4l-:.._..^-r- ^..* _^r-^- - ^:-_..--.- ^^-rt--^r--^\ r^rEr.ruD uE llEÍrrc, u I,uu\u rquct ttd E u r IltuttL.iD c ultqLlcitrd uet ttit ircrius,, LiE

fundos, S0(cinquenta) metros de comprimento a Leste e 51,3O(cinquenta e um
metros e trinta centímetros) de comprimento, a Oeste, com limites ao Leste e
Ônqlr-. r.n,rn a.: a! ltc ..1^ ^êh+.^ a,,l+r rr-1. ,ã^ t\l^á^ ^^É ^ ^r, 

l^ê^ D^r.^ À^t \J v\jirttv vurlutr:)r, .l\, rtvi(\, lJvrrr ú ,-ú. \Jvrr\j i (:v,v vv
Melo, e ao sul com o Centro Cultural.

Art. 2o - O imóvel descrito no caput do Artigo anterior ierá como
destinação a construção da Loja Maçônica Glória de Aroeiras, Íicando vedada
a sua uiiiização para ouira finalicjade.

Parágrafo Unico - O donatário terá o prazo de 24(vinte e quatro)
meses para utilizar o imóvel de acordo com a Íinalidade prevista neste artigo,
e igual período para conclusão de ediÍicação, sob a pena de reversão deste
ao patrimônio municipal.

Art. 3o - Caberá ao donatário a adoção de providências legais
necessárias ao registro da doação e da transferência da propriedade do
imóvel junto ao Cartório de Registro de lmóveis competente, correndo por sua
conta todas as despesas correspondentes.

Rua Zeferino dê Paula. 661 - Centro - CEP: 58489{00 Aroeiras-PB
Fone/Fax: 3396-1029 I 3396-1 020 - CNPJ: 08.865.636/0001-08
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Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua aprovação e

Dublicação, revoeando-se as disposiÇões em contrário.

Pacn rla Profeitr rra Í\it rnir:inal de Arncirae ?9 dc dezamhra de 2i2A

Rua Zefêrino de Pâula, 661 - Centro - CEP: 58489{00 Aroeiras-PB
Fone/Fax: 3396-1029 / 3396-1 020 - CNPJ: 08.865.63ô10001-08
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LEt No 954/2020 Aroeiras, 29 de dezembro de 2020

AUTORIZA O CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANFERIR,

POR DOAçÃO, IMÓVEIS EM DESUSO

PERTENCENTES AO PATRIMÔN!O
MUNICIPAL A PARÓQUIA DE NOSSA

SENHORA DO ROSÁRIO, PARA FINS

QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREEETIo ÇONS T!fUÇ! ONAL- DO_!! U N ! CíPI q DE AB-Q E I RAS, ESIA d O

da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes sáo conferidas pela Lei Orgânica
Ít/rrnicinal. Íaz saher nrre a Câmara Municina! anrovol! e err sanctono a seouinte Lei:

Art. ío - Fica o CheÍe do Poder Executivo do Município de Aroeiras, ParaÍba,
autorizado a transferir, por doaçâo, à Paroquia de Nossa Senhora do Rosánb, os
imóveis das antigas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, a sêguir:

l- lmóvel da E.M.E.F. Josá Bezerra da Silva, localizada no Sítio Galho Cortado,
neste Município de Aroeiras Paraíba,

il - imóvel oa E.M.É.F. do Lameiro, iocaiizaoa no Sítio Lametro, neste Municipio cie
Aroeiras Paraíba;

lll - lmóvel da E.M.E.F. Antônio Martins do Nascimento, localizada no Sítio Serra do
Juá, neste Município de Aroeiras ?araíba.

Art. 20 - As áreas, objeto da presente Lei, serâo destinadas para uso
exciusivo da Paróquia cie Nossa Senhora do Rosário, que as uliiizará pa.a a
construção de capelas e centro de atendimento à mulher e de dependentes
químicos, e implantação de Centro de Formação e Capacidade Profissional.

Parágrafo Único - Havendo desvio de finalidade, importará na imediata
i'evogação do tei'mo de doa$o, sêm qlie isso impiique em qualquer dii'eiio a
retençáo ou indenizaÇão ao donatário.

Art. 30 - Todos os demais direito e obrigaçóes das partes constaráo do
Termo de Doação que faz parte iniegrante dêsta Lei.

de Paula. 6d - Centro - CEP: 58489-000 AroêiÍas-PB
FonelFax: 3396-'1029 / 3396-1020 - CNPJ: 08.865.636/0001-08
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Art. 4ó - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua aprovaçâo e publica$c.
revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras, 29 de dezembro de 2424.

Rua Zeferi'ro dê Pâula. 6ô1 - Cê iro * CEP: 58489-000 Aroeiras-PB
r.nâ/Fax: 3396-1029 1339fj-1n20 - cl'.lPJ: 08.865.636/000 -1-a'ti
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LEt No 955/2020 Aroeiras. 29 de dezembro de 2020

AUTORIZA O CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANFERIR,

POR DOAçÃO, UM TERRENO URBANO
PERTENCENTE AO Pê.TRII/IÔNIO

MUNICIPAT A IGREJA EVANGÉIICA

ASSEMBLÉN DE DEU' E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE AROEIRAS, EStAdO
da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Chêfe do Poder Executivo Municipal do Municípto de
Aroeiras, Paraíba, autorizado a transferir, por doação, à lgreja Evangélica
Assembleia de Deus, uma área urbana, localizada entre as ruas Padre Leonel
Franca e a Ruâ Manoel Barbosa Monteiro, atualmentê onde está situada a Praça
"olho d'água", com uma área de 17,O9(dezessete metros e nove centímetros) a
Leste, 10,00(dez metros) ao Sul, e de'15,60(quinze metros e sessenta centímetros)
ao Norte, e 13,07(treze metros e sete centímetros) ao Oeste.

Parágrafo Único - A área à que se refere o caput do art. 1o, encontra-se
situada entre as ruas Pe. Leonel Frânca e Manoel Barbosa Monteiro e a Av. José
Pedro de Melo, com as seguintes confrontaçôes:

Àta\D-rE. o,,^ À/t^^^^t D^.Â^-^ ÁrÃ^r^i.^,ttç/r\ I l-. r\ual rvtÕirv(7t uarÍ ÍJl.§d Ívtr-,l |t(,í(i,!

SüL: Rua Pacire Leonei Franca;

LESTE: Com terreno pertencente a igreja Evangélica Assembleia de Deus;

OESTE: Av. José Pedro de Melo.

Art. 20 - A área objeto da presente Lei será destinada, exclusivamente, para
a construçâo do Novo Templo da lgreja Assembleia de Deus, na Sede do Município
de Aroeiras-PB.

Rua Zeferino de Paula, 661 - Centro - CEP: 58489{00 Aroeiras-PB
Fone/Fax: 3396-1029 / 3396í 020 - CNPJ: 08.865.636/0001-08
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Parágrafo Único - Havendo desvio de finalidade, importará na imediata

revogaçâo do termo de doaçâo, sem que isso implique em qualquer direito à
retençáo ou indenízaçâo ao donatário.

Art. 30 - Todos os demais direitos e obrigações das paftes constarão do
Termo de Doaçâo que faz parte integrante desta Lei.

Art.4o - Esta Lei entrará êm vigor a partir de sua aprovaçâo e publicação,
revogando-se as clisposições ern contrário.

Paço da Prefeitui^a t\4unrcipal de Ai'oeiras, 29 de deze,"nbro de 2C2C.

Rua ZeÍerino de Paula, 661 - Centro - CEP: 58489{00 Aroeiras-PB
FonelFax: 3396-'1029 / 3396-1020 - CNPJ: 08.865.636/0001-08



Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal dê Aroeiras

GabÍnete do Prefeito

LEt No 956/2020 Aroeiras, 29 de dezembro de 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A FAZER DOAçÂO DE O1(UM)
.Ã ^.-^...a^!r^I ÊtitÍÊtrl.... t-EtltEttLÊtrtE AU rAr ilttvt(JtvtiJ

PúBLrco MUNTCTPAL A PARóeurA E DÁ
UU I RAs PKUVII.,,INLIA5.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE AROEIRAS, EStAdO dA
Paraíba, nn uso de suas atrihrriçÔes qLre Ihes sãn conferirlas pela l-ei Orgânica Mr-rnicipal,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipâl autorizado a doat a Paróquia de Nossa
Senhora cio Rosário, üÍ(um) terreno pertencenie ao Pairimônio Púbiico Municipai, iocaiizacio
no conjunto habitacional Santa Felicidade, medindo o7(sete) metros de frente e fundos, ao
Norie e Sui. e 25(vinte e cinco) meiros cie comprimento. ao Oesre e Lesle, entÍe as Ruas
Projetadas o2(dois) e 03(três), perfazendo uma área total de '175,00 (cento e setenta e
cinco) m2.

Art. 2o - O imóvel descrito no caput do Artigo anlerior terá como destinaçáo a
construÇáo de uma capela, ficando vedada a sua utilizaÇáo para outra Íinalidade.

Parágrafo Único - O donatário terá o prazo de 24(vinte e quatro) meses para
utrlizar o imóvel de acordo com a finalidade prevísta nêste artigo, sob a pena de reversáo
.lêê+ê âô 

^âttirvrÂni^ 
rnr rnininal

Àrt ?o , /-ahorá an .l^^àtáti^ à â.1^ôâ^ rla nrnrriÀÂnniac laaaic naaaccáriac ns qv vYsv

registro da doação e da transferência da propriedade do imóvel junto ao Cartório de Registro
dê lmóveis competente, correndo por sua conta todas as despesas correspondentes.

Art. 4o - Esia Lei enirará em vigor na cr'aia de sua aprovaçáo e pubiicação,
revogando-se as disposiçóes em contrário,

PaÇo da Prefeitura Municipal de Aroeiras, 29 de dezembro de 2020.

Rua Zefêrino dê Paula. ffi1 - Centro - CEP: 58489{00 Aroeiras-PB
FonelFax: 3396-1029 / 3396-1020 - CNPJ: 08.865 636/0001-08
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LEt N" 95712020 Aroeiras, 29 de dezembro de 2020

cê+iÊâ ^ EÀ^^..^ ^ Eivô ^ 11^ê-^-- J^i r^q q vu Jt,erq üv

Munieípio, para o Exercicio de 2021 e rlá
outras providências.

Paraíha, '.'c '..:so de suas atÍiburçóes q,-re lhes sào cônfei';das pel? Lei Orgànrca l\ituntctpai.

saber que a Càmaft Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ai"t" 1o Esta Lei estrma a receiia e frxa a despesa do Município de Aroeiras, relativas

au exetcício financeiro ae 2ü2i. cr:rtsiiiu irrciu-se cie.

l- O OrÇâmentc Fiscal reÍerente aos poderes do Municipio, seus fundos Órgàos e

entidades da administraçáo direta e indireta.

il - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as eniidades e órgãos a

eia vinculados, da administração direia e indireta, bem como seus fundos.

Art. 20 - A Receiia será realizada mediante a ari'ecadaçáo de tributos, rendas e

oulras fcnles de Receita da legislaçáo em vigor, coníorme desdobrarnento seguinte:

RLiã ZeÍêrinô de Paula, 6ô1 -- Contro * CEP 58489-000 Aroeire$-PB
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Estado da

!az

Em 00

1

1.\ Receitas do Tesouro 3ô.ô58.204,29 4.4ü6.308,8õ 34.251.895,44

Receita Tributária b32. r 84.2a 6é2.7 84,26

Receita de Contribuiçâo

RECEITAS

Especificaçâo Vâlor ( a )

Deduções das
Receitas

Correntes ( b I

Total (a'b)

RÊCEITAS CORRENTES 38.658.204,2S 4.406.308,85 34.25í.895,44



Receita Patrimonial 382.190.42 382.194,42

tÍeuerra ue ÕetvtÇus o4.zJo,o t

Transíer'ências Correnies ., / .ó4b.vYY,4Õ 4.40ô.308,8s 32.940.690,ô3

Outras receitas Correntes 149.517,26 149.517,26

2 RECEITAS DE CAPITAL 7.456.864,19 7.456.864,19

2.7 Receitas do Tesouro 7.4s6.864,ÍS 7.456.864,Í9

üperaÇôes de Crédrtos 1 .2i1.13,J.40 1.21 1.130,40

Aliênâ.õês de Renc 683.602.34 Ê,?? Âo) ia

Transferências de Capital 5.562.131.45 5.562.13'1,45

TOTAL (í+21 46.í í5.068,48 4.406.308,85 41.708.759,63

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Aroeíras

Gabinete do PÍefêito

Art. 30 - A Despesa será realizâda de modo a atender aos encargos do Município,

com a manutençáo dos seryiços Públicos, Transferências e Despesas de Capital, de acordo com

o desdobramento abaixo:

DESPESAS

Rua ZeÍerino de Paula, 661 - Centro - CEP: 58489{00 Aroeirâs-PB
Fone/Fax; 3396-1029 / 33961020 - CNPJ: 08.865.636/0001-08

Em R$ í,00

A DESPESAS POR ORGÃOS
Poder Legislativo í.765.500,00

Câmara Municipal 1.765.500,00

Poder Executivo 'to or1 ,io Â1

Gabinete do Prefeito 756.700,00

Secretaria Mun. de AdministraÇão 1.006.903,64

Secrete!'ia Mun. de FrnênÇas 1.236.050,00

Secretaria Mun- de Desenvolvimento Social 514.700,00

Fundo Municipal de Assistência Social 1 .316.949.00

Secrêtaria Mun. da Saúde 4.957.260.12

Fundo Municipal de Saúde 6.136.820,00

Secretaria Mun. de EclucaÇão 't 5.030.368,73

Secretaria Mun. de Cultura, Esporte e Turismo 870.160,00

Secretaria Mun. de lnfra Estrutura 5.569.572,70

Secretaria Mun. de Aqricultura 761.730,00

Encarqos Gerais do Munrcípio 1.443.526.49

Reserva de Continoência 342.518.95



Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Aroeiras

Gabinete do Prefeito

TOTAL 41.708.759

B DESPESAS POR FUNçÕES

Poder Leqislativo 1.765.500,00

Legislativo 1.765.500,00
Dndar Fvarrrtirrrr ,lq or1 ,(o A1

AdministraÇáo 5.664.883,64

Assistência Social 1.831.649,00
a1Ô,oân,A 4)

EducaÇão 15.030.368.73

Cultura 537.0í 0.00

U rbanismo 2.291"752,70

HabitaÇáo 355.000,00

Saneamento 226.000.00

Gestáo Ambiental 215.150,00

Aqricultqra 447.570,00

Transporte 170.600,00

Desporto e LazêÍ 333.150.00

Encargos Especiais 1.443.52õ.49

Reserva de Contingência 342.518.95

TOTAL 4í.708.759,63

| - As dêspêsás com setuiÇos públicos dê sâúde êstáo obedêcêndo âo minimo

exigido de 15%, conforme estabelecido no art" 198, § 3o, I, da Constituiçáo Federal e com o art. 7o

dâ Lei Complementar no 141t2012 de 13 de janeiro de 2012. (Vide anexo dô indice de Aplicação

na Saúde);

ll - No que se refere ao Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da Educaçáo

Básicâ ê de Vaioi'ização dos Profissionais da Educação (FU|'.IDEB), esiáo aiendendo ãü

estabelecido no ârt. 60 do Ato das DisposiÇóes Constitucionais Transitórias - ADCT e aos

preceitos da Lei no 11.494 de 20 de junho de 2007. (Vide anexo Consolidado de Educaçáo

FUNDEB);

lll - As despesas com Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino - MDE, atendem

ao que disciplina o aft. 2012 da CF e a Lei no 11.49412007, com aplicaçâo mínima de 25% das

reçeitas de impostos e transfêrências. (Vide anêxo índice de Educaçao MDE);

lV - A despesa com pessoal esta atendendo ao limite máxirno de 60%, conforme

estabelecido no art. 19 da Lei Complementar no 101/2000. (Vide anexo Consolidado de Pêssoal).

Rija ZÊíúiir'ru dà Fauià. ôô.1 - Ceirtiú - CEF: 5ô.iô9-000 Aroeiras-Fa
Fonô/Fax: 3396-1029 / 3396-1020 - CNPJ: 08.865.636/0001-08



Estado da Paraíba
PrefeÍtura Municipal de Àroeiras

Gabinete do Prêfeito
AÍt. 40. De acordo com o artigo 165, parágrafo 8o, da ConstituiÇão da República

Federativa do Brasil, nos termos dos artigos 7o e 43o, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de

1964 e da Lei Complemeniar no 101 de 04 de mâio de 2000, fica o Pçdei Exêcuiivo, deniro do

montânte estabelecido em sêus respectivos orÇamêntos, autorizado a:

l- Contratar mediante as garantias Operaçóes de Crédito por antecipação de

Receita até o valor, que náo ultrapasse o montânte das Despesas de Capital fixadas, no têxto da

nrÊsÊn+ê I êi .^ôí^rrhê ac+ahalaairin na ç?acah raãa ÀÁ ôo ,í â Aê ann'l ê áâ qô^ã^ l\/ Àa I ai

10112000 de 04 de maio de 2000.

ll - Abrir créditos suplementares até 50% (cinquenta por cento) do total da despesa

autorizacia.

Art. 50. PaÍa atender aos créditos suplementares de que trata o inciso ll do artigo 4o,

fica o Poder Executivo autorizado a utilizar.

I - "Superávit" Financeiro que vier a ser apurado no Balanço Patrimonial de 2O2O;

ll - Anulaçáo parcial ou total de dotaçôes orçamentárias ou ereditos adicionais

autorizados em lei;

lli - Excesso de arrecadaçáo apurado na íorma dos parágrafos 30 e 4" cjo artigo 43

dâ l-ei Fede!-al na 4.32t), de 17 de ma!.çô dê 1064; e

lV - O produto de Operaçóes de CÍédito autorizadas na forma prevista no artigo 43,

parágrafo 1', inciso lV, da Lei Federal no 4.320, dê 17 de março de í964.

V - Anular parcial ou totalmente dotações de créditos especiais e ou extraordinários,

quando os mesmos tiverem saldo quê náo forem mais utilizados.

Art. 60. A transÍerência de recursos para o cusleio de despesas de outros Entes dã

FederaÉo somente podêrá ocorrer em situaçôes que envolvam claramente o atendimento de

interêssês do Município, atendidos os drspositivos constantes do aí 62 da Lei Complemenlar no

101 de 04 de maio de 2000.

Rua Zeferino de Paula, 66í - Centro - CEP: 58489-000 Aroeiras-PB
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Aroeiras

Gabinete do Prefeito
Art. 70. As alterações no PPA e na LDO previstas nesta Lei até o nível de

Ação/Programa, inclusive criação de novas Ações e Programas estarão automaticamente

incorporadas ao PPA 201812021 .

Art. 80. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2021

serão ínscritas em restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano subseqüente,

inclusive para efeito de comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recursos nas

áreas da educação e da saúde.

Art. 90. O orçamento fiscal do município de Aroeiras para o exercício de 2021 íoi

elaborado e será executado nos termos da Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2.000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal) e pelas Portarias edltadas pelo Governo Federal e nos termos

constantes na Lei federal no 4.320, de '17 de março de 1964.

Art. 10o. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1o de Janeiro de 2021, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Aroeiras, 29 de Dezembro de 2020.
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